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PRéMIO MACJOMAL O£ SOAS- PRATICAS WGA%/~ CATEGORIA A&£íÍÊKTE

PROTOCOLO DE CEDÊNCIA BE JN&TALAÇÕSE CELEBRADO mm* 0 MUNICÍPIO 2£ VALONGO E

AGORÁRTE - ASSOCfAÇÃQ CULTURAL E ARTÍSTICA

Á Agorárte - Associação Cuftural * Artística fundada a 23 de fevereiro de 2005, é uma associação

sem fins lucralívos, d$ carálfcr formativo a csulturat, que tem corno finalidade a dinamização e

promoção da eventos que concorram para a elevação suiturai da comunidade onde se insere.

persp&fesrsfe também, â recuperação & salvaguarda da$ referências cultural dos ermesindenses*

qusr através da promovo dê ciclos cie conferência^ palestras, cdócjuto^ ou comunicações, quer

apoiando trabalhos de investigação <fe r&al interesse para o levantamento & fruição

No- sentido <^e proporcionar a. esta Associação uni espaço para a Imptementaçãô das suas atividades,

Q considerando que os espaços *?xtetent« e afuaímente rf^DOjpado^ na paragem inferior p^donaf

da &taçio de Errwsmefe podernr d^ aoordo com a i* alteração e aditamento ao contrato na 20-

02/CA/EX efatuado entre o Município de Valoiigo 0 a Rede Perroviârfa Nacional REFÊR, EP, ser

cedidos a ten&àlro^ sendo que a $uâ utilização contrrbaírá t-ambém para a requaílflcaçâo do

potencíando a oírcufação de pe^o^$ e, Dor^sequentement^ a diminuição .da ocorrência de

vandalismo a deterioração, promovendo, assim, quer a segurança pam os ir
da área eovoív^nte à Estação de

Ét , cdebmdo o presente protocolo que sã regera pelas cláustiías seguintes:

Ouforgante; O Município de Vaíongo, com sede na Avenida 5 de Outubro, 16G,

, pessoa çol^tíva n& 501138960» representada peto seu presidente ds CSrnarav ^

Horáoio Porelm Pereira da Melo, designado doravante como primeiro ouiorg^nie;

Segundo Dutorgante A Ag^rárte — Associação Gyltyral 0 ArtfetJtea, com sede na Rua Dr, João

Rangei, np 4, H/C> 4445-406 Ermaslnde, pessoa oolôtiva n° 5072881 DSr representada pe)o seo

prasídent-e da dire^Q^ Dr, Carios ̂ José Saraiva Fariar designada doravante corno 3-* outorgante,

- ^ ,
1< Através de contrato de concessão d^ uso privativo p-arcía) de bem do domínio público ferroviário,

cgldbracio em 31 cie ctezambro de 2002; aliienado ô aditado em 15 <te novembro <te 2010, em an^xo,

ficando 3 f&£«f parte int-egranta do presenta protO^oiÒT fo] concedido p^fa REFER, EP ao Município da

e Outubr», SsOtS 444G-5Q3 Yalon§(* NP: 50 1 1̂  S22 4 % :̂ 224 520 179
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Valongo ^ exploração dos espaços e a passagem inferior pedonal que lhes dá acesso, na Estaçfiolde

Ermesínde, por um prazo de 30 anos a contar da 1 de janeiro de 2002]

2. O presente protocolo iem por obj&tó a cadência, gratuita, pelo 1° outorgante à 2a outorgante, da

"Lojas n° 10 e 11 *, sitas na paisagem Inferior pedonal da Estação de Ermeslndsv com vista à

íris-taíacão da sede desta,

3, Q prâ?enie protocolo é celebrado de acordo com a cláusula 11-0 n.c 2 do referido contrato e nos

termos do decreto n° 11,928 dó 21 de juího de 1926, n° 12,800 de 7 de dezembro de 1926 e Decreto-

Lei n* 276/03 d® 4 de novembro..

te ao 1

B ^edec gra ĵitam r̂ite, à 2* outorgante, a fraçao supra Identificada, som vista à ín l̂alaçao cia sua

2, Acompanhar & avaliar, ânuaímoftfce, a execução do pra$antB

Cláusula &*

(Obrigações dá ÁÍJORÂ^Ti - ABSOCtAÇXO CULTURAL E ARTÍSTICA)

Co m pá ta à 23 oul-organte

1, Instalar, no espaço cedido pelo 1° outorgante, a sua sede;

í. Utllfrar e gerir o espaço referido, com observância de? todas a?5 regras, de segurança^ incluindo

aquelas que o Município assumiu com a REFER, EP, através do referido contrato de concessão,

referido, no n°1 da cláusula 1a;

3, Suportar os custos relacionados com os consumos cte elsirlDfd0cte & ág[ua;

4, Zelar pela manutenção e proceder às reparações das Instalações cedidas com- vista à sua

5-, Colaborar, graciosamente, com o 1° outorgante em aflvtóade& pontuais,

& Colaborar na manutenção, da passagem Inferior padonaí da «tEçâo de caminho de feiro de

Smesinde*

Cíáustiía 4V*

{Restrições)

Está vedado â 2® outorgante

1A A cedência do espaço çupra referido a terceiros;

2, Proceder a alteracõe-s ou Intervenções no espaço, exc t̂uando ao obras de mera. conservação ou

reparação, sem provia autorização escrita do 1° outorgante;

A vedeta 6 de Outubro, 305 4440-503 Vsfongo NIP: 501 133 90d lH: 22^ 4Dè DCW TÊDÍ: 31̂  2#> 17̂
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3. A utilização das instalações, ora cedidas, para fins diferentes do previsto no presente protocolo,

Cláusula 5v*

(Controlo 4a exalação e avaliação^

Anualmente davará a 2* outorgante aprBsmtar ao 1° outorgante relatório d'0s atMdsdeB realizada^

com pormenor, no que coneerne à sua carst^rfeaçâó e número de utentes envolvidos, permitindo ao

1Ç outorgante ímptemsnter moídas corretivas sempre que se entenda

Ctéu&uia 6L*

O 1* outorgante re^rva-sa o direito de, a todo o lemp^ fôsolvçr o presente protejoto, tornar posse

das instalações tórn fòda^ a^ benfeitorias,, se se verificar o Incumprimento das oMçpçSes por parte

ds 2* outorgante, nSo lendo ast$ direito a qualquer índamnfeaçio.

CJàusuía 7 S

(Responsabilidade)

1» A 2.* outorgante é responsável por todos, e quaisquer pr^]uízo$ causados no espaço cecíido,

resultantes da sua atlvídad^

2, Sem prejuízo do dfepôôto no n° anferior, a 2^ ouiorgant0 assume pemnf̂  o 1a outorgante a

responsabilidade emergente da utilização da fração supra Identificada antes cadida pala

figmsvíária Nacional -* REF EB*£P ̂  bem assim quaisquer da$p&$a& que venham s SB

ao primeiro, nos termos dó contrato nô 20«Q2/CA^EX e sua alteração a aditamento de 15 d^ novembro

de201ÍL

Cláusula 8;*

(Vigência) í

1. O pre©^nte pro&ôdb é celebrado pela prazo de 1Q anos, oorn ínícíô na data da sua

mnovarníô-se automaticamente paf# me^mo período s& nenhuma 3^$ partes 0 denunciar até

dte anlea do seu íefmo, d^vando a 2* outorgante, findo o pmioocte por qualquer forma, ̂ filragar ao |

1° oulorgante as insolações cadídas c<^n t:odas as benfeitorias nelas executadas, sem direito .a exigir |

qualquer indemnização ou alegar dímílo de retenção; i

& Sem prejuízo do estatuído no número anterior, o presente protocolo só prodyzirá efeitos e vigorará |
*

enquanto vigorar o contrato nD 20-Q2/CA/EX de concessão de uso privativo parcial de bem do domínio, \o ferroviárk>, bern como â 1* alteração e adilamenío datad ĵde^ 15 de novembro de 201 D,

Cativo á exploração dos e^paço^ 6 à passagem Inferior pedanai da Estação de Ermeslndç: qua It̂ s

i entre o Município de Y&Iongo ̂  a REFER, EP4 a 31 da dezembro de 2002; :'+ .

jcm-víÉtoR^o^pQ
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3, Cessando por qu^kfyer motivo o contrato ceiebrsdo entra o 1* outorgante e a Redfc

REFER.HP, o presente contrato caduca imediata s auk/mafícamente, $enn que o

possa pedir qualqoer írídemnjzação ou exercer qualquer preito de indemnização srobfô as

que enfr^tento tenh^ executado;

4, Verificando-se o exercício do direito cie sequestro ou resgate pmvfsfos nas cláusuia§ 14a e 15a do

contrato referido eefe.brado com a REFER EP£ o segundo outorgante è obrigado a entfôgar mo

ô espaço ora cedido, livre e deslmp-edido de pessoas e bons, nc pra/ro que lhe for fixado,

que possa alegar qu^isqtfôr direitos ou exigir qualquer

Valongo, de. de 2012

Município de Vá longo

O Frasidsnte da Câmara fytuniclpa!

Horâcio Moreira Pereira

Peia Agor^rte - Associação Cuítursl e Artística

O Presidenta da Direçao

(Carlos José Saraiva Faria)
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